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Estância Balneária

C O NTR,\TO N13O9I2I}I2:AEL

TERVIO DE CONTRATO, PARA EXECUÇÂO
DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÂO DA
REDE MUNICIPAL DE
INTERCOMUNICAÇÂO DOS
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, QUE
Ei\TRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
NIUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
E,IIPRESA SUNWAY NET INFORMÁTTCA
L'tDA-Irlli.

Pelo presente contrato. de urn lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
CoMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no ÚNPJ,iviF ri'64.040.87210001-07, sediada na Av.
Beira Mar, no 11.000, Batneario Meu Recanto. rrcste Município de Iiha Comprida,-Estado de São

Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeilo lvruniciJ,..l. o Serúor DÉCIO JOSÉ VENTURA,
doravante denominada simplesmente coNTlL\ Il,Nl-[.] e de outro lado, a Empresa SUNWAY
NET INFORMÁICa LTDA - ME.. inscrita,ro Cirl,'JlMF sob o no 07.348.35710001-04, com

Inscrição Estadual n" 381.006.034.i i3, sediada na Rua do Comércio, no 6l - Loja 1, Centro, no

Município de Itariri, no Estado rle são Paulo, cEP: 11.760-000, neste ato representada pela sua

sócia. a Seúora ANGELA SILVA COSTA" brasileira, solteira, empresária, portadora da Cedula

de Identidade RG n' 32.613.659-9rSSP /SP e inscrita n<-r CPF/MF sob o no 307.269.708-67

residente e domiciliada à Rua ['roi' Lavínia L-lçorrrai Soares, no 100 Apto.0'1, Centro,

d16

Município de Itariri, Estado de Sào Paulo. doLavar,te .lerrominada simplesmente CONTRAT A
por força do resultado do Editai de Licitação - L'oúvite ,t" 04012012, tem entre si justo e aco

o

o

o segulnte:

l.l.- Através do E<iital de Licitaçáo ilo;ivi1e no 04012012, a CONTRATADA
julgada vencedora e se obriga, por rneio do pr'csu,tte 1rr\rrumento, a fomecer e instalar no local a

iei indicado pela CoNTRATANfE, a execuçâo dos serviç.s pa'a Implantação da Rede

Municipal de Intercomunicação dos Departamentos Municipais através de transmissão de dados

via redê wireless, neste Município de llha Cornprida, Estado de São Paulo, consistindo na

execução dos serviços mencionados nLr Mer.lof iJl Descr'itir'o.

1.2.- Caberá a CON IfiAIADA o iot'neci;nento de todos os materiais. eq

e mão-de-obra necessári<,rs à perl'eita execr,çã; ttos scr, iios eiencados.

CLÁUST]LA II - DA IIXE

S

2,1.- Os serviços serão exee utados pe ir) Ícg;tile de empreitad

acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite

2.2.- O prazo cie execução dos scr' iços obleto deste contrato

dias, contados da data de assinattua d; .ierttro 
cl; t'clirt.a.o pelas partes'

(ul§lll-au!@-IÂLeo

a por pr ço
no o4ol2 t2
será de

global, de

30 (trinta)
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Prefeitura Munici'itnl ae llha
e,tcloln,

Estâncitt Balneária

3.1.- Pela execução dus srrviços r,irjci.u cicsie uolltrato, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o preço global de R§ 79.520,00 (Setenta e nove mil e quinhentos e vinÍe
reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. que faz paÍÍe integrante do presente

instrumento.

UusrLÀrvjnog§gENra
4.1.- Os Relatórios setào realizatit;' iri:iíi ciilpresa CONTRATADA ao final de cada

eÍapa, e serão previamente oonferidos. revrsauus c vrstados pelo funcionario responsável,

designado pelo Departamenro lulunicipal dc Atiminisrração e Irinanças, para recebimento dos

serviços, fazendo parte integrante da fatura.

4.2.- O Relatório elaborado, após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de

Contabilidade Municipal, juntam( r)1. c()m â 'csp.'.-',i .:r -io,a 
Fiscal, para elaboração do empeúo,

para posterior pagamento.

4.3.- Os pagamenlos das l;.,rL,tas c{ tilr"ri(ia$ pelo lesponsável pelo Departamento

Municipal de saúde, ficarão condictonados. a aceitaçã.r pela Diretora do Departamento

Municipal, de Saúde da CON'|RA iAN l i.

C],AI]§UI,A Irt4Jr@

5.1.- O preço contral.ado permanecerá Íixo e irreajustável pelo prazo de 12 ( ze)

meses, conforme determinaçã1 con:it|r tra -;, ri" a. Àtjr). tiç 2'i.05. I 99'+, ou outro diploma le que
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4

vier a complemenlá-la, alterá-la ,)u sucedê-la. Apos csse pràzo, o mesnlo poderá ser reaj

pela variação dos indices Oficiais. do ti'C - FGV" lbrnecidos pelo Govemo Federal.

cLlu§llllilit-_Ea=Bj!!Z!:_EErvÃÊNcrA

6.1.- O presente contliío ligorat'i, ire li) trrrTo de ate 30 (trinta) dias, a contar da data

de assinatum do Termo de Contriilo- p.rl:ls p.iitçs.

7.1.- A CONI'R\1 /,r'lt'-,.,11'n'. il-rltr:: t: .:- s1.' r:sabii,dade por todo o equipamento e

material necessário à execução dos sen'iços. betn couro pelos profissionais empregado usls,

pelos encargos trabalhistas, pteitJ;rrcirilirrs. r:,.;i:. r: co,rierciais irrcidentes ou q

incidir sobre o objeto do preserttc i.,--rÍ.tralo.

Parágrafo Único: A inadin, p Lirnc i:r da (lOl\ I'RA'fADA, com referência

estabelecidos nesta cláusul.L - ltcl,.i l'. f . iluo .rahslclc a CON]'ÀA I'r\Ir'fE a respon

uc

S

s encargos
bilidade por

onstruir ou
verificarem

seu pagamento, nem poderá onerar o ol{eto deste contr3to

substituir, às suas expensas no ()tar ou erll Íi:ii:tç. t' rtbjeto do contrato em que s
A CONTRA L'lD, -' j .rt , ig,,ti. .i iepeiaÍ, corrigrr, remover,

vícios, defeitos ou incorreçôe:.
7.3.- A CONi't(A-i.' .Dlt. é r,:sponsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiro:i. iú.(. j r'.rrtc ,.le suu cr,l[,a ou dolo na cxecução deste contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responst Lril..iadç ., evertiual Íiscaiizaçáo e acompanhamento exercido

pelo representante da CON'II{A l ,\ N l ll. mc;lci.rnirclo r,ii cláusula nona - item 8'1'
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Pre itura lÃun tctpiil de llha Comprida
l',:; ttin t i t i B e ! nc ti r i a

7,4,- A CONTFAT,',n \ j,'rll r'f Í-'r-',114,1ii- {Ltrrant: a exocução do contrato, pelo

ANGELA SILVA COSTA, tir q',,ii.ia j. 1lÉ s!!. t,isllr,: t!). çspecial ertte designado para esse fim,
aceito pela CONTRATANTE.

cLÁu§ura-Yru-=-DÂ§oBe í,ôll(lE§1,-t-U-liEiJ\§TBILIDADES DA coNT

8.1.- A execução do contluto será acompaúada e fiscalizada pelo representante da

CONTRATANTE, especialr,-r;:rtr', j1lvi 1 ,;t,Lr 1li.ri. .-:tr i rtt. :cntlo c Sr:nltor Roberto Luiz da Silva

Junior.
8.2,- Os recrrrsos financeiros para () atendirnento do objeto do presente contrato, são

provenientes do Orçamento Vigente. estiurdo alrcsdos rta dotação n' - Ficha n'044.

cL\u§lJtalx-=DA§ PIiNALIDAD!§ E DAS MU

b) 0,1% (um décimo por og111o) Jt v|urr: CJ u01)Lt1.u rc;.1.is',ado, por dia de atraso na entrega dos

serviços ou término das etapas Dr(lristâs lto cl ()r:ouriill]: r- tísi90.
g.2.- A CON]'Rl''i r^r 1., , I ,ilc..l ...cjt.,i. :, ,etr .iitér'i(', as justificativas apresen

para eximir a CONTR?'i,l.l);\ tia, p',r,.,,.,ri.".-,- ,), t i;i- .ic:'t' instrurrlettto

9.3.- Aspenalidades acirna reÍ'eridas" nào irnpedem que a CONTRATANTE res

unilateralmente o corltfatü ou il I .,. I r . ,..!) :ll i i-: lrcri:'as na',ei ,t'' 8.666, de juúo de I

9.1.- No caso da tit.t 
".t.,.r.inoia 

,,at.:tr.i ou loral do presente contÍato' a

69NTRATADA sem prejuízo tlas p.:nalrcl:Je: ;st:rbeieci,las na Lei Federal no 8666/93, estará

sujeita as seguintes multas:

"1 
5% 1"inco por cento) do vi.li,r ,l\i ci!.rtrâl(\ l,oitrsta(i,), poi desatendirnento de qualquer de suas

cláusulas;

1993.
10.2.- O presenie ool,rlilLo l)t)clúr.L r' , rç:ilr
hipóteses previstas no artigo 7:1. da Lei ''' 8.666/93

mencionada Lei.

11.1.-
seu término.
11.2.- O Tenno Cü D('crt i,lt$i:to ''r't,','isirri'r :;erá lal caoo pelo

CONTRATANTE e autuadrr cnt r rt)r- !L" xuirli:l'tLi'r''r''\)'

iCi,-ru nú caso de se verificar alguma das

obscnado o disposto no aÍigo79

eúu§uL4ã-L: :r{i,-(}:.i, .i::1.1' r, \ : i'5 i::il lllrl.sq

Os serviços sr-'i.r r'-:c,'1itli'rs i Lc, ;otimnr:nte no prazo de l0 (dez) ias, após o

sável da

11.3.-ApósoteJ(hilillrtl-ir..)'il'l-^'\'J'l'E.atravésdoseurepresentante'
verificará se oa ,".uiço, e:,l:t'l ;:) - ': I ' -l L! i;'-'i'Li"i'-' z'presentado'

11.4.- O Tenno tie lie::.^,r:t,c,,,,, i-.eii't liri' será lavrado pelo responsável da

CONTRATANTE, no prazo Je L,l- .r l.';-.., .r,-ri,, 1i:. lat.r d\) lçcebimento provisório ou da

notifrcação da CONTTüTANI I peia ( ON'l k.\1r\i,),A. iP f'ormando que promoveu as alterações

por ele solicitado, em virlutle l.i: .1,,'':.' .i 'rli-']'ir(it 'i'rt 'r'; tt'os'

Avenida Beira Mar, n' 1t.fiití.), 1.1 . 
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10.f.- A inexecuç)o lutll iru ui:,i,.:1 ,.ii) -Olitritto ensL-ia a sua resciSãO, com as\-J
conseqüências previstas nesre c(,rrtt.lli, r iq Jcl,ls Ji, i )ririlr.c§ da Lei rr'' 8.666, de 21 de junho de

*
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f 15.

Prefeitutg i't'.:,.,ii: i,rr,,i .i,r {lha Comprida

13.1.- O prescuii: i.:r.i ':,- -.', -r' .r. : , i'i.: :.] 
'te 

p,,:la Lei n" 8.666, de 21 de junho
de 1q93. alem das demais di .i;, .,, :irávcis. ,rrclusive. aos casos omissos.

14.1.- Para os eici,;: .1, :i:r.:ii., ,rlri.,,-:-'i.' .]. preseriLe contrato o valor de Rl§

79.520,00 (Setenta e nove nril e o,lir l.cr,fo-s ,) ' iB t? r''-:,is).

presença das duas testemt'l" ": r' .

E, por estarenr cl:' d.rr'i. .1.r" , ta,s,

{.L-:r-!.:;rl..i.,jr

Ilúa Lol.llriuu,

, d; pir-,o'.rzlr todos os efeitos legais

tic 2t 12.

t\!fi ii!:, EI4:!ç

15.1.- As paries cltg; r,, : .irr r C-: i-.---,:.r,r'':-l -:: ig:ape, ccr.r renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja oi,rlJilrnir quai vluer qLrestôes jud.icia.is ou extrajudiciais oriun
deste contrato.

rilu

r '.ll i rit{
ritrlrat

UsC*
SI]NW{.1/ (l!iFrir't'!'!{l'rl LTDA - ME.

l, t,tt ;

TESTEMUNHAS:

I

.! . ,,, '".,;i l C()MPR|L)A/SP - CEP: I1925-000

C,dwlsZ úfl

";) tl , .;... 
,

Í."
Avenida Beira Mar, n' l

!;:::-sp.gav.br

Proresso no

ei,Áus.uql.xii.--Qa-_+!\Ç!.r!,iÇ.{)áQrpff a!
12.1,- O pÍesente instr-nr.rr,,, §':it. rflt'sr;riiriente vinculado ao Convite no 04012012,
bem como a proposta de preços d;: COIN-['RÂfÀDA,

eLÂr§ul,^_x!IL-.]DAI-4§lu,.ê9.{pÀPLlqÚEL

eLÁusU;1-!L,-=ü-,{l=1rg}-=-OEQIyISAIO

:rresente contrato em 03 (rês)
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